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Autuado em 1010512024

Processo Administrativo no 045 12024

DISPE,NSA DE LICITAÇÃO
No 03012024

OBJETO: Contrataçáo empresa de instalação

e manutenção de ar AS

Social,

Fundo e Prefei unicipal Capela C SUAS

unidades.

VALOR DA duzentos e

sessenta reais).

OnCÃO DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

CONTRATADO: ZILMA ALMEIDA RIOS.
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SOLICIT DESPESA

JUSTIFICATIVA:

\ /

TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços cle instalação e

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem

as necessidades da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades

CONSIDERANDO que o administrador público deve prrorizar os

investimentos em ações destinadas ao conforto para o bem-estar dos seus

profissionais, fazendo com que se sintam ainda mais motivados para

exercer suas funções, aumentando o foco nas atividades e a

produtividade.
CONSIDERANDQ gtlg',a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de

manter a qualidade do ar, pois além de atender às exigências legais,

proporciona qualidade dos serviços prestados aos usuários que trabalham
diariamente no setor.
CONSIDERANDO que os equipamentos de refrigeração e climatizaçáo e

um serviço indispensável tendo em vista que estamos em uma região de clima
quente durante mais da metade do ano e a uiilização dos equipamentos
diminui a sensação térmica. A manutenção preventiva e corretiva prolonga a

vida útil dos equipamentos e consequentemente reduz a compra de novos
equipamentos. ,:

Diante do exposto tal prestação de serviço estará contribuindo na durabilidade
e manutenção nos equipamentos já existentes na Pret'eitura Municipal e suas

unidades, minirnizando risco de proliferação de doenças, assim como a

qualidade nos atendimentos no Município de Capela do Alto Alegre - BA,
visto que a prefeitura não dispõe de técnicos com tal qualificaçáo para

execução dos serviços.
Conforme o termo em anexo.ESPECIFICAÇOES:

V. ESTIMADO: R$ 16.400,00 (Dezesseis mil quatrocentos reais)

acima delibero pelo (a):
( ) Arquiyamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prâtica de atos sequenciais ordenados e

interdependentes exigidos na \ei8.666193 e tramitação pelos Departamentos:
1 - Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos

Sec. Municipal de Administração e Planejamento

Apos análise da conveniência da contrataçá.o

para contratação pretendida.

e constatação da neoessiclade dos serviços

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal.

EM: 09/0 512024

PERÍODO DE AQUTSTÇÃO: 3111212024

SOARES
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

2.1. A contratação de empresa para o fornecimento dó objeto 1ôima e§pecificado faz-se necessária em vista da

necessidade da Contratação de empresa especializad4 na.pgepfação,de serviços de instalação e manutenção

preventiva e corretiva em aparelhos de ar coudicionpdo para atenderem as necessidades da Prefeitura
Municipal de Capela do AIto Alegre e sua-s'unldàde'S, para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um

procedimento com a melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo d'e dispense de licitaçáo para o fornecimento do objeto acima

especificado, sob o critério de julgamento de rnenôí.'valor global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a competitividade;'lembrando que a economia de escala está sendo levada em

consideração,consoanteasseveraoart. lS,VIIde out.23,dâ,LeiFederalno l4.l33l202l,prevalecendo,portanto,
no presente caso, a economicidade coma interesse"da Administragão.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ' .' , .

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestaiJo de forma indireta.

3.2. Os serviços deverão ssl,.prestados no MÍíiioftiõ'dé'üáP'êÍil'ão Altd'Alegre, com vigência até o dia 3l de

dezembro de 2}24,contados a partir da assinaturá dô'eôiitrâití, ôôni á prestação dos serviços em conformidade com

a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

3.2.1. Caberá única e exclusivamente a CoNTRAil{EAI,|responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especiÍicações exigidas; a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que devêrá'' sêi'êilUaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. DA ExECUÇÃo Do oBJETo ' .', t','; ,; ' 'i ::

4.1. DAS OBRTGAÇÔESOA CONTRATANTE

4. I .l , Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro,das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Regisho de Preços;

4.I .3. Encaminhar a nota de empenho para a conhatada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

I .l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e

corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as necessidades da Prefeitura Municipal de

Capela do Alto Alegre e suas unidades.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços. .:..: .. .

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contrataçáo: até"ódia 31 de deiçmbio de 2024, a contar a assinatura do respectivo

i rrstrum ento contratual.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO O,q, SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL
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4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente
ciesignado para tanto;

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administraçáo terâ a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÔES ».L CONTRATADA

4.2.1 . Executar os serviços conforme especificações da com os recurses necessários ao prefeito
c umprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e pela administração da
Prefeitura Municipal de Capela 25, da Lei 14.l33l2l;
,+.2.3 . Responsabi lizar-se por idos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais
provocados par ineficiência ou

4.2.5. Manter durarrte
de habilitação e qLrali

/4 .2.6. Responder por os e

cJe força maior, ap

cle 48 (quarenta e ()u

4.2.7
subco

OLI NA

4.2.8

taxas,

incidir rra execução do contrato;

4.2.g . Submeter-se-á a todas as nonnas e

or)ntrato, inclependente da transcrição.

4.2. 10. Reparar, corrigir, remover,
efetuados em qLre se verificarem
ernpregados, a criterio da Administração;

l

4.2. 11. Utilizar empregados

o assumidas, todas as condições

salvo na ocorrência de motivo
a CONTRATANTE no ptazo

TANTE. :.'

parcialm as obrigações assumidas, nem
condições no Termo de Referência

previdenciários, fiscais, comerciais,
outras que incidam ou venham a

e seus anexos, que integrarn este

das

Alegre/BA e/ou a terceiros,
assumidas.

no total ou enl parte, os servlços
da execução ou dos materiais

a serem executados, de

em

âv com

de paralisações

e da

do

confonniclade com as normas

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o no 201073, respectivamente, aos quais competira dirimir
as dúrvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.
5.2. A fiscaliZação de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocomências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o norne dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
ttecessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
cornpetente para as providencias cabíveis.
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6. cRrrERIos DE mn»rçÃo E DE PAGAMENTo

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

rurercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § l"do art.23 daLei no 14.133, de202l.

6.3. O orçamento estimado dacontrataçáoterâcarâter sigiloso, com adevidaclassificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

, '.::',:,:"; 'l::1" 'i': 'll l: 'l 
:l t 

, 't'

a menor proposta por valor

seguintes documentos:

registrado, effi se tratando de

Será selecionado o

global, desde que apresente a

7,L. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprôvadâ

a) Registro Comercial, no caso de empresa

b) Ato Constitutivo, Estatutó ou

)c

d)

assim o exigir.

.,...
7.2. REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA:I. .,,
i,2,1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

docunrentos::.....,:,,.
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional_de Pesly Jur.idio1.do.Mi11;té.rio da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fúénda Fêderal, lnõi[siv,é"fNSS (Certidao conjunta negativa de débitos

relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fop.necida.pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria dáFüendaNacional); . . , 
, '

c) Prova de regularidade com aRazerydçE.ltadu.al.1el-a!ivo áodq*liciliq ou,sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fa2enda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO,FINANCEIRA:

7.3.1, A Quatifica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,

será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sesserrta) dias anteriores

data da realizaçáo da licitação.

v

7. DESCRI:C:ÃO.
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7.4. QUALIFICACAO TECNICA:

7.4.1.A euatiÍicação Técnica será comprovâda mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente _e 
compatível em características,' 

quuniidud.. . p.uror 
"o* 

o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

g.l. os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

segu inte dotação orçamentári a:

0202 - Gabinete do Prefeito
0406 - Sec. Municipal de

Aclm in istração e Planejamento

0B l4 - Sec. Municipal de

lnÍiaestrutura e Serv. Publico
I 5 Sec. Municipal de Desen

Econômico e Meio Ambiente

e. DA LEGISTAÇÃO

t/.1 . A contrataçáo será realizada com 3312021, devendo observar as leis, decretos,

l'egularnentação, portarias e normas federais, e indiretamente aplicáveis ao objeto

da contrataçáo, inclusive por suas

c).2. Na elaboração do objeto contratado dOcumentos abaixo, âssi,tTl coma toda a legislação

lnLlrricipal, estadual, federal pertillente, i

o Códigos. leis. Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técn'icas - ABNT;

o Normas regulamentadoras do Ministério,do Trabalho e Emprego - TEM;

o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

t0. DA ESTIMATM DO VALOR DA COMRATAÇÃO

para eÍbito desta contratação, o orçamento'estiÀ"d"r.*"*"onondelte ao critério máxitno de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 16.400,00 (Dezesséis mil quatroÔêntos reais). .

Valor Total

Capela do Alto Alegre/BA, 09 de Maio de 2024.

SOUZA SOARES

FONTE,

-

ELEME,NTO DE, DE,SPESAT.]I{IDADE,

1.500.0000
Outros Serviços de

- Pessoa Jurídica
rl

2002 - Manutenção dos'''Serviços

Técnicos e Apoio Administrativo

I.r.'M
UND R$ 3s0 00 3 00

I Re de Ar Condicionado 10

2 de Ar Condicionado 20 UND R$ I 95.,00 Rs 3.9oo,oo
.l
J de Gás em Ar Condicionado 10 UND. R$ 400,00 Rs 4.ooo,oo

4 In de ar condicionado 10 UND R$ 500,00 Rs 5.000,00

Rs 1-6.400,00

Sec. Munic. de Administração e Planejarnento

,
II. DE AT)

UNT
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SOLICITAÇÃO DESPESA

Secretarta Munici de SaudeTNTERESSADO(S):
Contr ataçáo de empresa especiahzada na prestação

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos
de serviços de instalaçáo e

de ar condicionado para

atenderem as necessidades do Fundo M de Saude e suas unidades
OBJETO:

CONSIDERANDO que os equipamentos de refrigeração e climatizaçáo e

um serviço indispensável tendo em vista que estamos em uma região de clima

ambientes climatizados.

fortalecimento
Administraçãomunicípio

objeti

do toA1deMunici SaudedeFundooNSIDE,RANDOCO Capelapalque
saúdededa redeeentende municipalaque expansãoAlegre

estáePublicadestae dasumano prioridades
audeS sentidonoistemaS ú co111 clenaclonalsVOS docomsintonizada OS

qualificação
C doa Alto BA,nos Alegreapelnoqualidade

talcomSa paravisto téçnicoque

CON
para

de aparclhos de ar

dos ocupantes doseo

R$t .400V. ESTIMADO:

EM: 0910512024

SILVAE,RIVAN
de SaudeSec. Mun

JUSTIFICATIVA:

t

dos

integralconstitucional ede formaaacesso saúdeaodireitoode garantir

Conforme o termo de Referência em anexo.ESPECIFICAÇOES:
mil

PERÍODO DE AQUISIÇÃO: 3111212024 fri
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ANALISE DO GESTOR

Apos análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços

acima delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação

i i aU.rt*a de processo Administrativo objetivando a prâtica de atos sequenciais ordenados e

interdependentes exigidos na lei 8.666193 e tramitação pelos Departamentos:

1- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentáriaparafazer face à despesa;

Z- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos

paÍ a contrat açáo pretendi da.

Municipal de Saude

EM: 091051202,4 :: 
:

ERIVA]§
Sec.
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TERMO DE REFERENCIA

I .l . constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e

corretiva em up"r"úo, de ar condicionado para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e

suas unidades.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

1.4. Regime de execução: indireto.

I .5. Prazo de vigência da contrataçáo: Até 31 de Dêtêmbro de'202:4; acontar a assin atura do respectivo instrumento
':

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 . Os serviços objeto deste Termo de Referência çerá presfadô df formajndireta.

3.2. Os serviços deveráo ser.prêstados no Município de Capêla do.Altôâiêgré, com vigência até 3l de Dezembro

de Z124,coniados a partir daãssinatura do conüatg, pom a pr,'.esfação dos.serviços em conformidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de,serviço. ,

3.2.1. Caberá única e exclusivamente a'CONT'RATADA''a',responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capeta do Alto Alegre. 
:

3.3. Caso o objeto não'esteja de acordo com âs êspecificaçOei'exigidag, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanclado do fato, que deverá ser encqliphadq a aúoridade superior, sob pena de

resporrsabilidade.

4.DAExECUÇÃoDOOBJETO' "'t',',' "' .'",'' -'' r"

4.1. DAS OBRTGAÇÕES»A CONTRATANTE

4.1. L Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1 .2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho pata a contratada;

4.1.4. prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todás as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente

ilesignado para tanto;



PHHTffiITUHA nilUilITiI HAL NH

üAP.ELA iBü ALf0 ALEGRE * BA**IA

v

4.1 .6. Notifi car, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7 . Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES n.q. CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto AleSre/BÁ,,confo11,. p:*isto no ay. 12.5, da Lei l4.l33l2l;
4.2.3. Responsabilizar-se por todas'âs despesas diretas ou indiiêtas dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimentodasobrigaçõescontraídaspestaticitaeao;';,..
4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao lvlunicípio de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irre§ularidades cometidas nâ'execução das obrigações assumidas.

4.2.5. Manterdurante a execuçào do contralo, e.,qr compatibilida{.e99m as obrigações assumidas, todas as condições
dehabilitaçãoequaIificaçãoexigidasnacontratação.

4.2.6. R-esponder por os danos e prejuízos decorentes.,de par4lisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo
de força maior, apurados na forma da legislação vigenté, ê desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigáda, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
oll na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes,'encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou eln parte, os serviços
ef-etuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
ernpregados, a critério da Administração;

4.2,11. lJtilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

corrformidade com as normas e determinações;em vlgo.,1ls,: ,:,,:,. ,

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Saúde, a Sr.u Ana Paula Oliveira Rodrigues, inscrita na Matrícula no 201102, respectivamente. aos quais competira
dirirnir as dúvidas que surgirern no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, deterrninando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

6. CRrrÉRlôS m MEDrÇÃO E DE pAcAMENTo '"
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6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escaia e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo art.23 da Lei no 14.133, de202l.
6,3. O orçamento estimado da contratação terá carâter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infonnações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

Será selecionado o fornecedor a menor proposta por valor
globai, desde que apresente

7.1 HABILITAÇÃO
7.1.1

a)

b)

c)
d)

A Habilitação Jurídica

Registro Comercial, no
Ato Constitutivo, ou Contrato
sociedades comerciais, suas alterações

caso de sociedade por
admin istradores;

§eguintes documentos:

registrado, ern se tratando de

alteração consolidada e, no
de eleição de seus

/,1
exerclclo;
no país, e

colllpetente, quando a atividade

dos seguintes

dàFazenda (CNPJ/MF);

conjunta negativa de débitos
Secretaria da Receita Federal do

do licitante;

sede do licitante;

do Certificado

inscrição do
Decreto de

ato de

se tratando de

pelo

asslm o

7.2, REG

7.2,1, A
documentos:

a) Prova de

E

Naciónal

AF

e
f

sera

b) Prova de Regul
relativos a tributes

c) Prova de

d) Prova de

e) Prova de

Ministério daFazenda la
SC

com

de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. euAlrrrcaÇÃo ncoNôrvrICo-FINATIcEIRA:
7.3.1. A Quatifica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo dishibuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,
será considerada válida a certidão com datade expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
data da realizaçáo da licitação.

7 .4. QTJALIFICACAO TECI\ICA:

Pessoa J

4l.
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. TOTALV. UNT
R$ 3.500,00UND. R$ 3 5 0,00l0de Ar CondicionadoRein
R$ 3.900,00UND R$ I 95,00de Ar CondicionadoLi
R$ 4.000,00R$ 400,00UNDRecarga de Gás em Ar Condicionado
R$ 5.000,00UND R$ 500,0010

t:

4 lnstalação de ar condicionado
R$ 16.400,00Valor Total

7.4.1,.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,' 
qruriidud"i 

" 
pruroi 

"orn 
ó objeto da licilação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8. DE ADEQUAÇÃo oRÇAMENTÁnra

g.l. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

seguinte dotação orçarnentária:

UNIDADE, PROJE,TO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DE,SPE,SA FONTE,

0ó l0 -- Fundo Municipal
de Saude

2002 - Manutenção dos Serviços

Tecnicos e Apoio Administr4lYq-
33903900 - Outros Serviços de

Terceiros - 'Pessoa Jurídica
1 .500.1002
1.600.0000

e. DA LEGISTAÇÃO

_ . i . A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.1 3312021, devendo observar as leis, decretos,

r.egularnentação, portarias e normas federais, estadüâis e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

c'la contratação, inclusive por suas subcontratadas.

r).2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a legislação

nrunicipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Porlarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

r Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

o Normas regulamentadoras do Ministério dq Traba'lho e Emprego - TEM;

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Conffato.

10. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

l,ara ef'eito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

ptlobalé de: R$ 16.400,00 (Dezesseis milquatrocentos reais).

Capela do Alto Alegre/BA, 09 de Maio de 2024

SILVA

2
1
J

Sec. Mun de Saúde

OUANT. MEDIDAI'I'EM

20

l0

I
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SoLICITAÇÃO DESPESA

TNTERESSADO(S): Fundo Municipal de Educação, Cultura, Esportq e Lazer

OBJETO:
Contr ataçáo de empresa espec talizada na prestação de serviços de instalação e

manutenção preventiVA e corretiva em aparelhos de ar condicionado para

atenderem AS necessidades do Fundo M de Ed e SUAS unidades

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que o processo de ensino requer naturalmente um maior

esforço intelectual, de concentração e atenção, sendo assim, importante

assegurar as condições fisico-estruturais para sua efetivagão, com salas

climatizadas, portanto, com o mínimo conforto para o bem-estar dos

dos rede de Educação

C , com o intuito de

as exigências legais,manter a

proporciona aos usuários que trabalham

CO que hâ de aparelhos de ar

dos ocupantes dos

climatizados.
CONSTD reÍiigeração e climatrzaçáo é

um serviço em vista estamos em uma região de clima

quente

diminui a sensação A
vida útil

contribuindo na durabilidade
na Secretana de Educação e

de doenças, assim como apro

qualidade nos pio de Capela do Alto Alegre BA,

visto que a prefei não com tal qualificação paru

S

ESPECIFICAÇOES:

V. ESTIMADO:

DE 3UL

MARCIO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal Cultura, Esporte e lazer

EM: 0910512024

R$ 2l .125,00 cinco reais)
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ANALISE DO GE,STOR

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constataçáo da necessidade dos serviços
acima delibero pelo (a) :

( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a de atos sequenciais ordenados e
interdependentes exigidos na lei 8 .666193 e tramitação pelos

1- Contábil para a indicação de recursos de ordem para fazq face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à ou não, dos requisitos legais exigidos
par a co ntrat açáo pretendi da.

0910512024

uÁncro NASCIMENTO
Sec. Municipal Cúltura, Esport e e lazer.
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TERMO DE REFE,RENCTA

. .,i :- .r. 1,. 'r
1. DO OBJETO:

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e

corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Educação
e suas unidades.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

1.4. Regime de execução: indireto.

I .5. Prazo de vigência da contrataçáo: Até 3 1 de Dêzembro
cilntratual.

a cont ar a assinatura do respectivo instrumento

faz-se necessâria em vista da

de instalaçáo e manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as necessidades do Fundo Municipal
de Educação e suas unidades, para tanto, a Administraçãof preo0upou-se em rcalizar um procedimento com a
nrelhor relação custo-beneficio mediante a estipulagão de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento do objeto acima
especificado, sob o critério de julgamertto de 'menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

econornicidade e apresentando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

consideração, consoante assevera o art. I 8, VI[ de o art 23', da Lei Federal n" 14.13312021, prevalecendo, portanto,

no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta.

3.2. Os serviços deverão ser,prestados no Município de Capelá dd,A.lto'AÍêgrg, com vigência até 3l de Dezembro
de2024, contados a partir da assinatura do contrato, com a prestágão dos serviços em conformidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem,de serviço.

3.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no
Município cle Capela do Alto Alegre. 

:

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as espêôifiCâÇõês exigidas,.a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que dev,erá ser encaminhado- a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4.DAExEcUÇÃoDooBJETo:..i,.'....l.l$$íi.ff]ixIfil.i}ffi:,,,ffili..l:

4.1. DAS OBRIGAÇÔES Ua CONTRATANTE

4.1 . I . Oferecer todas as condições e informações necessarios para que a CONTRA'IADA possa executar os serviços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabeiecidos;

4.1.5. Acompanhare fiscalizar o objeto do contrato pormeio de um representante da Adrninistração especialmente
designado para tanto;

2. DA FUNDAME§TAÇÃO',Dê DESCRTÇÃO DA SO.LI[CÃO-#.OO ]FUNDAMENTO LEGÁL
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4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7 . Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administraçáo terâ a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES »n CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até25oÁ (vinte.e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Altq.Alegrêllli\ canfoqlÊ liwisto no ag., 1.25, da Lei 14.133/21;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas'as dpspesas diretas ou ind,iretas dos valores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejüízos causadoi ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na exeouçãô daó.úrigações assumidas.

4.2.5.Manter durante a execução do..c,gn[ra1o.r,,,e2.q-çampgtihilidede,!..qm Bq p"bdgagões assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação.," ,: :, 

, .":. 
,1,..,:..

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrento§iíe piiriilisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo
de força maior, apurados na forma da legislação.-vi§ent§ ê desde que copünicados a CONTRATANTE no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto na§ condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;

4.2.8, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes,, encargos trábalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as norrnas e condições do Termo.de Referência e seus anexos, que integram este
contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados em que se veriÍicarem vícios, defêitos ou"incorreções resultantes da execução ou dos materiais
ernpregados, a critério da Administração;

4.2.ll.lJtilizar empregados habititados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de
conformidadecomaSnormasedeterminaçõesem.,vigoIi.,'..l..,,...,

5.DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de
Educação, o Sr. Vanderley silva de Matos, inscritana Matrícula no 001604, respectivamente, aos quais competira
dirirnir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Adrninistração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
ttecessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

6. cRITÉRIô§-$E,i:ilIEDIÇÃo'ü'D§rP{ê ,*irli$lj §'liif,i:ltri1illi"ll;'
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6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor prego aferido par meio da utilização dos

parànetros previstos no § lodo art.23 da Lei no 14.133, de2021.

6.3. O orçamento estimado da contrataçáo terâ carâter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sern prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infonnações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

Será selecionado o fornecedor a menor proposta por valor

global, desde que apresente

T.L HABILITAÇÃO
7.1,1. A Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no

seguintes documentos:

b) Ato Constitutivo, de

sociedades comerciais, suas alterações no

caso de sociedade

adm in istradores;

bat6rios de eleição de seus

c) inscrição do ato prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de se tratando de em funcionamento no país, oou
ato de

assim o exigir
pelo competente, quando a atividade

d

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoa J daF azenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a F conjunta negativa de debitos

relativos a tributes federais e da D Ativa da União fornêc Secretaria da Receita Federal do

Ministerio daFazenda e pela

c) Prova de

d) Prova de

e) Prova de

regularidade com do licitante;

regularidade com sede do licitante;

(FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f,1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. euAl,mrcaÇÃo ncoNôvuco-FINAI\cEIRA:
7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,

será consideradavéilidaacertidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores

data da realizaçáo da licitação.

'1 .4. QUALIFICACAO TEC|{ICA:

mediante"a

7 .Z.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
: , : 

j'

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
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7.4.1. A Quatificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quanlidad"s e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

t. DE ADEQUAÇÃo oRÇAMENTÁtuA ,, ,

tt. L Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto cotrtratado correrão a conta da

segu inte dotação orçamentária:

UNIDADE, PROJETO/ATIVIDADE ELE,MEI{TO DE, DE,SPE,SA FONTE

2002- Manutenção dos Serviços
Tecnicos e Apoio Administrativo

33903900 - Outros Serviços de

Terceiros _. Pessoa Jurídica
I .500.10010508 - Fundo Municipal

de Educação

e. DA LEGTSTAÇÃO

*/.1 . A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal,ne tqjf:, ltihZt; devendo observar as leis, decretos,

regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

clacontratação,inclusiveporSuaSsubcontratadas.
t).2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assitn ooma toda a legislação

rnunicipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federals, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
r J.lormas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego:* TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do Conüato.

r0. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
,.

l,ara efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondgnte ao critério máxinro de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 21.125,00 (Vinte e um mil cento e vinte e cinco reais).

I

Valor Total

do Alto Alegre/BA, 09 de Maio de 2024.

MARCIO OLryEIRA DO NASCIMENTO

V. TOTALV. UI\T
R$ 3 5 0,00 R$ 5.250,0015 I.JND.Reinstalação de Ar Condicionado

R$ 4.875,0025 UND R$ I 95,00Limpeza de Ar, Condicionado
R$ 6.000,00LND. R$ 400,0015Recarga de Gás em Ar Condicionado
R$ 5.000,0010 UND. R$ 500,00

2
,)
J

4 Instalação de ar condicionado
Rs 2 t.tzs,oo

Sec. Mun icipal Cultura, Esporte e lazer

I'TEM MEDIDAOUAI\IT.DE,SCRIÇAO
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SoLICITAÇÃO DESPESA

TNTERESSADO(S): Fundo Municipal de Assistência Social

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e

manutenção preventiva e colretiva em aparelhos de ar condicionado para

atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social e suas

unidades

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que é dever da administração pública municipal suprir
suas unidades com os itens necessiírios ao conforto e bem-estar de seus

usuarios e prestadores de serviços, primando pela eficácia e eficiência;
C 22 novembro de 2018 que dispõe

a fundo para incremento
40;

dos recursos visa a
da organlzaçáo,

programas e controle
social

salas de atendimento aos

C

o

usuários do SLI

calor, na
impacta negati

salas

e Bolsa Família, além dos

estarem exposto ao

sendo algo que

e na qualidade dos

do dia e impossível utíhzar

de Assistência Social e seus

fixas/salas de uso

S )

de at
na

ao

a nos aparelhos de ar

risco de proliferaçáo de

entre os usuários ea

CONSIDE de Assistência Social
e concorda em adquirir

com intuito de favorecer a
investimento;
disponíveis nas contas

de tais materiais;
as legislações q tal aquisição de material:

Portaria do MDS no 113, de l0 de dezembro de 2015, que regulamenta o
cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a
transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dâ outras
providências;
Lei Federalno 8742, de 07 de dezembro de 1993 - LOAS alteradapela Lei
12.435 de 06 de juúo 2011, que considera a política pública de Assistência
Social como parte do sistema de seguridade social.
Diante do exposto tal prestação de serviço estará contribuindo na durabilidade
e manutenção nos equipamentos já existentes na rede socioassistencial,
minimizando risco de proliferação de doenças, assim como a qualidade nos

atendimentos do SUAS no Município de Capela do Alto Alegre - BA, visto
tura não de técnicos com tala

e funcionamento
\,


